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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Cumprimento de objetivo.  
 
Fundamento Legal:  Conforme item 9.10 do Acórdão 754/2015-TCU-Plenário 

 
 
 

 
 
SEFTI, 7 de março de 2019.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 

FRANCISCO JOSÉ DE SENA LIMA – matrícula 1079-0 
Chefe de Serviço 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61119364.


